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A CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou a seguinte Lei:  

CRÉDITO ESPECIAL

Suplementação 

Superávit Financeiro art. 43, § 1º inciso I da Lei 

4.320/64. 

 

 
Palácio Catarino Cardoso dos Santos - Cacoal/RO, 07 de abril de 2025. 

 
 
GIMENEZ FRITZ  EDIMAR KAPICHE 
Presidente da CMC  1º Secretário da CMC 

 
 
 

CARLOS ANTÔNIO DE FREITAS 
2º Secretário da CMC C
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